
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
Indica  ao  Chefe  do  Poder
Executivo,  providências  para
realização de nivelamento dos
paralelepípedos  na  Região
Central,  especificamente  nas
Ruas próximo ao Clube Creix,
na forma que especifica.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO,  Chefe  do  Executivo,  para  que  sejam tomadas  providências,  com a  maior
brevidade possível, realização de nivelamento dos paralelepípedos na Região Central,
especificamente nas Ruas próximo ao Clube Creix, na forma que especifica. 
              Salientamos que, conforme relatos de moradores e frequentadores das referidas
vias,  está  completamente  desnivelada  o  que  vem  gerando  transtornos  tanto  para
pedestres e ciclistas, como motorista de forma geral. O nivelamento e a manutenção dos
paralelepípedos  nas  ruas  próximas  ao  Clube  Creix  tornam-se  medidas  urgentes,
considerando  o  atual  estado  de  conservação  do  pavimento,  que  apresenta  pedras
desniveladas e quebradas. Tal situação compromete a segurança de pedestres e ciclistas,
além de dificultar a mobilidade urbana, aumentando o risco de acidentes e prejuízos
materiais. 
             Ressalta-se ainda que o bairro é uma área antiga do município e que há longo
período  carece  de  serviços  adequados  de  manutenção  viária.  A  execução  do
nivelamento dos paralelepípedos contribuirá para a melhoria da infraestrutura urbana,
proporcionando mais segurança, acessibilidade demonstrando o compromisso do poder
público com a conservação e o bem-estar da população. 
     Desta  forma,  solicito  providências  para  realização  de  nivelamento  dos
paralelepípedos na Região Central, especificamente nas Ruas próximo ao Clube Creix,
para uma maior qualidade de vida a todos que por lá transitam, principalmente idosos,
gestantes, motorista e ciclista. 
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Anderson Godoi 

Vereador 
Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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